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Este ano, devido a uma mudança na legislação, a Petros tem até 31 de julho para apresentar

o Relatório Anual de Informações ao órgão regulador – Superintendência Nacional de

Previdência Complementar (Previc). Após este procedimento, a Fundação terá mais 30 dias

para fazer a divulgação e dar conhecimento aos participantes e assistidos. Até o ano passado,

a data limite para a divulgação era 30 de abril.  

 

O relatório é uma importante ferramenta de prestação de contas com os participantes e traz os

resultados alcançados em 2014. Nele estão contidas as informações sobre a rentabilidade dos

investimentos, o quantitativo de participantes em cada plano, as demonstrações contábeis do

exercício, bem como os pareceres dos Conselhos Fiscal e Deliberativo.  

 

A Previc está implementando uma série de ações que buscam desonerar os custos das

entidades fechadas de previdência complementar. Com isso, a Petros não está mais obrigada

a enviar a publicação por meio impresso. No entanto, todos os participantes e assistidos

poderão acessar o relatório no portal. Quem preferir a versão em papel tem a alternativa de

fazer a solicitação via canais de atendimento.  
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